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[bookmark: _Toc438022617][bookmark: _Toc321136340][bookmark: _Toc321131500][bookmark: _Toc321136539][bookmark: _Toc96327818]
Introdução

[Nome da Organização] coleta, armazena, faz o tratamento e transfere uma ampla variedade de dados pessoais como parte de suas operações comerciais. Esses dados, sobre os titulares, estão sujeitos a várias obrigações legais em relação a sua proteção e uso, inclusive aquelas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil (LGPD). Para entender e comprovar que estamos cumprindo essas obrigações, precisamos ter uma visão clara e completa dos dados pessoais envolvidos.

O objetivo deste procedimento se baseia no modelo de atuação da supervisão da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que tem por finalidade a implementação e fiscalização da LGPD, propondo o estabelecimento de regulamentos que coloquem a Lei em prática.
[bookmark: _Hlk96003171]A realização da fiscalização depende da ANPD, que executa o procedimento sancionador e a aplicação de sanções conforme artigos 52, 53 e 54 da LGPD (capítulo VIII).

Regularizar a aplicação destes, compreende-se em instrumentalizar a função da competência sancionadora da ANPD e concretizar o atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, como também os princípios que regulam o processo administrativo da administração pública federal.

Este procedimento é fundamental para garantir a coleta de dados necessários para os fins legais, para fiscalizar e avaliar o uso e coleta das informações e o risco destes dados, e para que todos os requisitos estejam em conformidade com a lei. Como parte de um exercício individual de avaliação de impacto de proteção de dados, para avaliar o uso de dados pessoais em um único processo de negócio, sistema ou área.

· [bookmark: _Toc438022618]

[bookmark: _Hlk95918425][bookmark: _Toc96327819]Procedimento de Análise de Impacto Regulatório de acordo com a ANPD

[bookmark: _Toc96327820]Análise de Impacto Regulatório

A partir da análise das reformulações destinadas aos processos e procedimentos de fiscalização e sancionamento, nota-se que a necessidade da ANPD ultrapassa a elaboração de uma norma de caráter processual e procedimental relacionada apenas para o processo sanador.

O maior objetivo é o desenvolvimento de um regulamento que inclua as funções de implementar, zelar, estimular e fiscalizar, propiciando as melhores consequências através dos mais elevados níveis de atuação. 

Os valores que orientam a elaboração de uma estratégia de atuação fiscalizatória da ANPD são:

· Regulação baseada em evidências;
· Proporcionalidade entre riscos e recursos alocados;
· Transparência e permeabilidade, que permitam à sociedade não só acompanhar, como também contribuir para o aprimoramento da atuação da ANPD;
· Promoção da conformidade pelos mais diversos instrumentos e abordagens.

A ANPD busca um ajuste, ligado à sua atuação, fundamentando-se em critérios que analisam os perigos envolvidos (risco e dano) e o agente de tratamento regulado e seu histórico de comportamento. Utilizando instrumentos que promovam, recomendem ou até exijam a conformidade dos regulados, juntamente com a atuação da ANPD visando à maximização de seus efeitos sobre a sociedade.

A criação de uma autoridade de fiscalização é baseada na orientação a partir da análise de risco e com olhos voltados ao respeito às normas de proteção de dados pela sociedade. 

Apurando a atuação das autoridades que realizam essa função em micro, pequenas e médias empresas, que a forma usada para regular e interagir com reguladores é através de atividades de ações de fiscalização e constrangimento.

Se tornando evidente que a reforma deste método envolve não só a mudança dos regulamentos e ideais quanto a reforma dos mecanismos responsáveis por coordenar as instituições e da legislação.

[bookmark: _Toc96327821]Problemas a serem solucionados 

A partir da análise dos problemas coletivos dos reguladores, a ANPD passa a possuir a necessidade de criar um normativo que extrapole o mero estabelecimento de um processo administrativo sancionador.

Os problemas relevantes enfrentados são:

· Concentração excessiva do número de fiscalização;
· Requisitos e expectativas com falta de efeito didático;
· Relação de custo-benefício desfavorável;
· Baixa efetividade sancionatória.

[bookmark: _Toc438022621][bookmark: _Hlk95916415][bookmark: _Toc96327822]Intervenção regulatória necessária

Diante das adversidades observadas, a intervenção regulatória necessária se funda na edificação de um modelo de atuação fiscalizatória que repare esses problemas e também:

· Melhore eficiência;
· Minimize encargos;
· Concentre recursos e esforços onde há o rendimento de resultados;
· Aprimore transparência e responsividade.

O objetivo da ANPD através da norma de fiscalização se concentra em instituir o procedimento que deverá ser seguido pela divisão interna da Autoridade, contribuindo para o exercício da competência fiscalizatória e aplicação das medidas sancionatórias previstas na LGPD. 

[bookmark: _Toc96327823]Proposta de regulação

A edição da norma necessita critérios adotados pela ANPD, preservando a garantia ao contraditório e à ampla defesa, como o devido processo legal, propondo a segurança jurídica que estabiliza as condutas e os procedimentos. 
A regulação proposta, garante que as decisões fiscalizatórias adotadas sejam:

· Isonômicas;
· Transparentes;
· Objetivas;
· Consistentes;
· Imparciais;
· Proporcionais aos regulados.

Devido à complexidade da proposta, exige-se uma concretização dos princípios. Sendo importante, a construção equilibrada dos processos que sustentam a atividade regulatória para que a competência fiscalizatória seja desempenhada pela ANPD, não só repressiva, como também preventiva.

A ANPD, partindo do modelo de imposição da conformidade, deve analisar as teorias de regulação que existem e definir qual identifica seus objetivos e valores. 

[bookmark: _Hlk95920590][bookmark: _Hlk95920613][bookmark: _Toc96327824]Teorias Jurídicas da Regulação

[bookmark: _Toc96327825][bookmark: _Hlk95919862]Teoria Econômica da Tomada de Decisões Políticas 

Trata-se de uma versão mais burocrática, adota o paradigma clássico de comando e controle. 

Nesta teoria, a atividade de fiscalização e sanção pela ANPD constitui-se em definir previamente condutas que violam os direitos dos titulares de dados e das normas e princípios da LGPD. 

Em caso de infração, dada pelo descumprimento voluntário de uma norma administrativa, surge à ANPD o dever da sanção administrativa, devendo ser feito dentro das normas existentes.

A sanção possui efeito pedagógico, tendo a função de corrigir situações irregulares, como função de correção através do exemplo aos entes regulados por meio das consequências das infrações.

[bookmark: _Hlk95922474][bookmark: _Toc96327826]Teoria da Regulação Responsiva

Possui uma abordagem mais abrangente, onde induz e direciona os regulados a cumprirem as disposições legais e regulatórias. Estabelecendo estímulos normativos sem o uso de um sistema exclusivamente baseado em medidas punitivas.

Criando uma ordem de preferência: inicialmente se define ações orientativas, preventivas e a partir disso, se não forem suficientes para a correção do comportamento do administrado, dê inicio à instauração de um processo administrativo para aplicação de sanção.

[bookmark: _Hlk95923731][bookmark: _Toc96327827]Competência Fiscalizatória da ANPD

A ANPD possui aptidão no quesito de adotar medidas educativas, normatizar e fiscalizar o cumprimento da Lei, havendo também espaço para ações dos próprios regulados
Promovendo a adoção de medidas técnicas de fiscalização que influenciem no conhecimento das normas e das políticas públicas sobre a proteção de dados, bem como o respeito a elas. 
Baseando-se na LGPD, por meio lógica da regulação responsiva, que garante a participação das partes reguladas em todo o processo regulatório.

Nesse contexto se insere a análise de impacto regulatório, cuja finalidade é:

· Distinguir e delimitar os objetivos da norma de fiscalização;
· Necessidade de atuação da norma na resolução de problemas;
· Avaliação das alternativas de efetividade com relação à privacidade e à proteção de dados.

Essa competência da ANPD desempenha uma medida de transparência e garantia dos princípios legais e constitucionais aplicáveis. As etapas desse procedimento vão desde o conhecimento de uma possível violação à legislação até o momento da aplicação da sanção cabível.

[bookmark: _Hlk95923798][bookmark: _Hlk95923825][bookmark: _Toc96327828]Grupos Afetados 

A norma de fiscalização tem dimensão voltada à todas as operações de tratamento de dados pessoais com finalidade econômica.

Os grupos mais impactados, são:

· Agentes de tratamento de dados;
· Titulares de dados pessoais;
· Fabricantes de softwares de gestão e governança de dados;
· Prestadores de serviço de consultoria;
· Encarregados.

Podendo comover toda e qualquer instituição que efetue operações de tratamento que envolvam dados pessoais, como os titulares destes.

[bookmark: _Toc96327829]Análise das Alternativas 

[bookmark: _Toc96327830]Adoção do Modelo Comando e Controle pela ANPD

Consiste em um modelo baseado no uso taxativo do poder de polícia pela ANPD. Toda atividade fiscalizatória com atuação violadora em relação aos direitos dos titulares, instauraria um processo administrativo, surgindo uma sanção à conduta. 

A aplicação da sanção, dentro dos termos da LGPD e na regulamentação da conduta, possuiria efeito pedagógico. A ideia é de impor um constrangimento, assim os agentes deixariam de praticar a determinada conduta, com aversão às consequências. 

	Grupos afetados
	Custos
	Benefícios

	ANPD
	Acúmulo de processos sancionatórios e, consequentemente, longa duração desses processos. Alto custo administrativo. Ausência do efeito didático da aplicação de sanções. Tendência de judicialização dos processos administrativos. Percepção social de pouca efetividade das ações da ANPD.
	Diminuição das atividades a serem realizadas no âmbito da fiscalização. Menor dependência de informações externas para planejamento da atividade fiscalizatória

	Agentes de tratamento de dados
	Inexistência de gradação da resposta pela ANPD em relação à gravidade da conduta supostamente praticada. Elevado número de processos instaurados. Processos com longa duração. Não há estímulo para cooperação dos agentes de tratamento com a ANPD, tendo em vista que não há diferenciação na abordagem da ANPD em função de seu comportamento ou histórico
	Menor preocupação com o número de etapas fiscalizatórias da ANPD. O custo de litigar pode ser menor que o custo de conformidade.

	Titulares de dados pessoais
	Ausência de resposta hábil em razão da duração dos processos, tendo em vista a tendência ao acúmulo de casos. A atuação exclusiva da ANPD com base em sanções e menor foco na atividade orientadora gera incertezas quanto ao exercício de direitos pelo cidadão. Percepção de pouca efetividade das ações da ANPD para solucionar as reclamações e denúncias.
	Não foram identificados benefícios relevantes. 

	Fabricantes de softwares de gestão e governança de dados
	A atuação exclusiva da ANPD com base em sanções gera incertezas quanto à adequação dos produtos e softwares à LGPD. Os clientes ficam menos propensos a fazer grandes investimentos, já que existe o risco de que não se atinja a conformidade
	Não foram identificados benefícios relevantes. 

	Prestadores de serviço de consultoria
	A atuação exclusiva da ANPD com base em sanções gera incertezas quanto à adequação dos seus serviços à LGPD. Os clientes ficam menos propensos a fazer grandes investimentos, já que existe o risco de que não se atinja a conformidade.
	Não foram identificados benefícios relevantes. 

	Encarregados
	A atuação exclusiva da ANPD com base em sanções e menor foco na atividade orientadora gera incertezas quanto à adoção de condutas adequadas à LGPD.
	Não foram identificados benefícios relevantes. 



[bookmark: _Hlk95925467][bookmark: _Hlk95925376][bookmark: _Toc96327831]Adoção da Fiscalização Responsiva

O principal objetivo é conduzir comportamentos sem, abundantemente, aplicar sanções. Através de estímulos não punitivos, estimular a adoção de incentivos positivos e negativos e o tratamento à legislação de acordo com a sua gravidade.

A atividade fiscalizatória se iniciaria com o monitoramento e a divisão de quatro classificações de acordo com a gravidade da conduta, bem como atividades preventivas e orientativas. Como o seguinte modelo:

	1. Monitoramento

	2. Atividade Orientativa

	3. Atividade Preventiva

	4. Atividade Repressiva



Assim, apenas condutas mais graves receberão a instauração de um processo administrativo. Situação que traz uma proporcionalidade ao comportamento do regulado e aos riscos envolvidos.

Possibilitando a credibilidade procedimental que, amplia a visão do setor, tanto pela visão dos regulados quanto pela visão dos titulares de dados, seleciona a percepção de prioridade e relevância, que consequentemente aumenta a legitimidade do processo decisório. 

Diante do exposto, este modelo é o que melhor atende aos valores seguindo a estratégia de atuação da fiscalização pela ANPD, além de ser compatível com a LGPD.

	Grupos afetados
	Custos
	Benefícios

	ANPD
	Custo de elaboração de normativos adicionais para tratar dos ciclos de monitoramento. Necessidade de destacar equipes para atividades extras de monitoramento, prevenção e orientação. Uso intensivo de dados e sistemas de informações. Custo de gestão das informações trazidas pela sociedade ao longo do procedimento de monitoramento
	Aumenta a legitimidade e a eficácia do processo decisório. Gradação das ações de fiscalização, diminuindo o número de processos instaurados. Possibilidade de atuação preventiva. Tendência de diminuição de reclamações de descumprimento da LGPD.

	Agentes de tratamento de dados
	Custos de planejamento em razão dos ciclos de monitoramento da ANPD. Necessidade de adaptação ao novo modelo. No curto prazo, a conformidade pode vir a ser mais onerosa do que a correção de falhas, levando à estratégias de litígio administrativo e judicial
	Maior estímulo para cooperação dos agentes de tratamento com a ANPD, tendo em vista que há diferenciação na abordagem da ANPD em função de seu comportamento. Tendência de menor número de processos administrativos instaurados. Maior transparência quanto às ações fiscalizatórias. Menor custo regulatório. Possibilidade de atuação preventiva da ANPD. Maior previsibilidade das ações da ANPD

	Titulares de dados pessoais
	O titular de dados será estimulado a assumir um papel mais ativo na definição das estratégias da ANPD e na defesa de seus direitos, a partir da contribuição com informações ao longo da atividade de monitoramento. Não foram identificados outros custos relevantes.
	A atuação orientadora da ANPD contribui para a promoção da cultura de proteção de dados e facilita o exercício de direitos pelo cidadão. A atuação da ANPD junto aos agentes de tratamento voltada a resultados tende a antecipar os possíveis ganhos para o cidadão. Maior previsibilidade das ações da ANPD.

	Fabricantes de softwares de gestão e governança de dados
	Necessidade de adaptação ao novo modelo e conhecimento maior da regulamentação e demais manifestações da ANPD.
	Maior previsibilidade das ações da ANPD. A atuação orientadora da ANPD contribui para a promoção da cultura de proteção de dados e pode auxiliar na geração de segurança quanto à adequação dos produtos e softwares à LGPD. Os clientes podem ficar mais propensos a fazer grandes investimentos diante de uma probabilidade maior de garantir a conformidade.

	Prestadores de serviço de consultoria
	Necessidade de adaptação ao novo modelo e conhecimento maior da regulamentação e demais manifestações da ANPD.
	Maior previsibilidade das ações da ANPD. A atuação orientadora da ANPD contribui para a promoção da cultura de proteção de dados e pode auxiliar na geração de segurança quanto à adequação dos serviços prestados à LGPD. Os clientes podem ficar mais propensos a fazer grandes investimentos diante de uma probabilidade maior de garantir a conformidade.

	Encarregados
	Necessidade de adaptação ao novo modelo.
	Maior previsibilidade das ações da ANPD.



[bookmark: _Toc96327832] Conclusão e Alternativa sugerida
 
[bookmark: _Toc96327833]Conclusão da Análise

Por meio da análise das alternativas de solução dos problemas de efetividade das atividades de fiscalização da ANPD, através dos custos e benefícios, conclui-se que a adoção da Fiscalização Responsiva se torna a mais adequada para endereçar o regulamento.

Visto que, a atuação da Autoridade terá proporcionalidade com a gravidade da conduta e com as medidas cabíveis como fiscalização.

[bookmark: _Toc96327834]Operação da Alternativa sugerida

A ANPD adotará as seguintes atividades no âmbito de sua atuação fiscalizatória:

· Atividade (Processo) de Monitoramento: analisar os setores, obtendo informações para amparar o planejamento e a atuação fiscalizatória.

· Atividade (Processo) de Orientação: diferenciar os agentes de tratamento, baseando-se nos respectivos históricos e comportamentos.

· Atividade (Processo) de Prevenção: reconduzir o agente de tratamento à conformidade, remediando situações que provoquem risco aos administrados, sem a aplicação de sanção imediata.

· Atividade (Processo) de Repressão: instauração e instrução de processo administrativo sancionador e aplicação da sanção ao agente, se comprovada a conduta ilícita.

[bookmark: _Toc96327835]Monitoramento da Alternativa sugerida

A efetividade da atuação regulatória da Autoridade poderá ser aferida por meio da supervisão das atividades fiscalizatórias, como por meio de relatórios anuais de gestão da ANPD.
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